
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".31.3I4. DE 13 DE MAIO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MT]NICÍPIO DE JI.INDIAI,

ESTADO DE S.Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÖES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 202T, ART, 4O.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA ATENDER DESPESA COM LOCAÇÃO DE KIT MICROFONE PARA

MoTOCICLISTAS DA TINIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL/GUARDA MT]NICIPAL.

SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA,

REF. SOLICITAÇÄO 735 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MI.JNICIPAL

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 777,209 REMANEJAMENTO

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTO Do MLINICÍPIo, UM cRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 20.064,00 (VINTE MIL E SESSENTA E QUATRO REAIS) NA(S)

DorAÇÃo(oES):

1 9.0 I.06. 1 8 1,0 I 93.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRÍOICE

OOOO PROPRIA

R$ 20.064,00

TOTAL....R$ 20.064,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo PARCIAL DA(S) SECUINTE(S) DOTAÇAO(OES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

l 9.0 1.06. l 8 1.0 1 93.1026 PROJETO MUNICIPIO SEGURO

4.4.90.35.00 SERVICOS DE CONSULTORIA

OOOO PROPRIA
R$ 20.064.00

TOTAL.,.,R$ 20.064,00

ART, 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA SUAPUBLICAÇÄO.
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ffi PREFEITURA O DE JUNDIAI

LU\Z MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE JUNDTAT, AO(S) TREZE DIA(S) DO MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA I.JNIDADE DA CASA CIVI

N.31.3
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